
ESTADO DE MATO*GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI No. 38, de .) 1 de dezembro de 1 948. 

Cria mais um (1) cargo de 20. Es 
criturário na Recebedoria de Rendas­
de Campo Grande. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

decreta e eu promulgo a seguinte lei, usando das atribuições que 

me confere o artigo 16, § 20
, da Constituição Estadual: 

Artigo 10 - Fica criado mais um (1) cargo de Segun 

do Escriturário na Recebedoria de Rendas de Campo Grande e eleva­

do, em consequência, a 27,70, o número de quotas devidas ao pes--

80al. 

Artigo 20 
- A despesa correrá pela verba própria -

do orçamento de 1949. suplementada, se necessário. 

Artigo 30 - Esta lei entrará em vigôr a 10 de ja-­

neiro de 1949, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Est~ , 

do, em CUiabá,~ de dezembro de 1948. 

Parei 

Presidente. 
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